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INSTRUÇÃO DE APOSENTADORIA 

 

Processo : TC-017848.989.24-0 

Órgão : Instituto de Previdência do Município de Suzano 

- IPMS 

Responsável pelos 

Atos 

: 

 
Joel de Barros Bittencourt, CPF 067.054.298-95, 

Superintendente 

Declaração de 

Atualização Cadastral 

 

: 

 

Doc.01 

Interessados  : Albertino Carlos Mercio e Outros 

Matéria : Aposentadoria 

Data informação do 1º 

ato (SisCAAWeb) 

 

: 

 

31/01/2024    

Data decadência¹ : 31/01/2029     

Exercício Fiscalizado : 2023 

Outro(s) exercício(s) 

incluído(s) 

 

: 

 

 

Relação : Doc.02 

Termo de Ciência e de 

Notificação 

 

: 

 

Declaração juntada no Doc.03 

Instrução por : DF-02.2 / DSF-II 

¹ De 5 anos, conforme Deliberação TCESP-SEI nº 0008506/2021-08. 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Nos termos do que determinam as Instruções nº 01/2024, bem 

como a Ordem de Serviço SDG nº 01/2023, procedemos à verificação dos atos 

pendentes de registro, conforme informações em epígrafe. 

Procedemos in loco aos necessários exames e verificações nas 

documentações pertinentes à matéria, constatando sua REGULARIDADE, 

encontrando-se, portanto, os atos em condições de serem apreciados e 

considerados legais para fins de registro. 

Os papéis de trabalho utilizados no exame dos processos de 

aposentadoria encontram-se no Doc.04.  
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Por fim, cumpre informar que foi cessado o benefício de 

aposentadoria por invalidez concedido a Claudia da Silva Sierpinski (cf. Doc.05), 

com efeitos a partir de 01/06/2024, sendo necessário averbação à margem do 

registro da servidora.  

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

 

DF-02.2, 15 de outubro de 2024. 

 

 

Renato Seiji Kawasaki 

Auditor de Controle Externo 
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